CAMARA MUNICIPAL DE

PALMITAL

ESTADO DE SAO PAULO

COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E GESTAO PUBLICA

I- RELATORIO

Trata-se de analise do Projeto de Lei n°® 64/2021, de autoria do Vereador Carlos Eduardo da
Silva, que dispde sobre o pagamento de débitos por meio de cartédo de débito e crédito nos
orgédos da Administracdo Publica Direta e Indireta do Municipio de Palmital e da outras
providéncias.

O referido Projeto de Lei foi protocolado na Secretaria da Camara Municipal em 23/09/2021,
sob n°® 700/2021.

Apos andlise juridica, por meio de despacho do Presidente da Camara em 06/10/2021, foi
enviada fotocopia do presente Projeto de Lei ao Presidente desta Comissédo de Finangas,
Orcamento e Gestdo Publica e posteriormente encaminhado a este Relator para
apresentacdo de parecer, no que se refere aos seus aspectos de carater financeiro e
or¢amentario.

E o breve relatério do necessario.

II-VOTO DO RELATOR
Verificando que o Projeto de Lei em epigrafe estd de acordo com a Lei Orgénica do
Municipio € com o Regimento Interno da Cémara Municipal, opino favoravelmente pela

admissibilidade da matéria e sua regular tramitagéo.

Sala de reunido das Comissdes da Camara Municipal de Palmital, 13 de outubro de 2021

Carlos Ed/tiardo da Silva
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Projeto de Lei n° 64/2021, de autoria do Vereador Carlos Eduardo da Silva,
que dispbe sobre o pagamento de débitos por meio de cartdo de débito =
crédito nos érgaos da Administracdo Publica Direta e Indireta do Municipio d=
Palmital e da outras providéncias.

Os membros da Comissdo de FINANCAS, ORCAMENTO E GESTAO
PUBLICA, acompanham o voto do Relator, Carlos Eduardo da Silva, que
opinou favoravelmente pela admissibilidade da matéria e regular tramitacéo
do Projeto de Lei n® 64/2021.

Sala de reunido das Comissées da Camara Municipal de Palmital, 13 de
outubro de 2021. il

Ortiz Amatti
residente
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